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LEI N'2658 DE 15 DE JUNHO DE 2023

âEIil'Si,tiilIlàT.','^T:3Ti-:"J!'^[T:t:+?""ff3H]l:
ói rvnHureNÇÃo DE DESPESAS DE DIVERSAS SECRETARIAS

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Povo do MunicÍpio de sáo Gotardo, através de seus representantes, aprovou e êu, Prefelta Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. í.. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar ao

orçamento Geral do MunicÍpio novalorde R$309.758,00 (trezentos e nove mil, setecentos e cinquêntâ e oito

reáis1, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N"4 320/64'

Art, 20, A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte dotaçáo

.FICHÁ NAT. V,ALOR

T

Art.4". Esta Lei entra em vigoÍ na dâta de sua publicaÇáo'


